
Agência Virtual

Segunda via
RORAIMA ENERGIA S.A
AV. CAPITAO ENE GARCEZ 691
CENTRO
CEP: 69.301-160
CNPJ: 02.341.470/0001-44
INSC. ESTADUAL: 240070223

EDSON LEO LEITE
CANDIDO PEREIRA, 250 DR. SILVIO BOTELHO
BOA VISTA - RR
CEP: 69.314-533
CPF: 984.807.822-34

Dados da Unidade Consumidora
Grupo

GRUPO B
Subgrupo

B1
Classe

RESIDENCIAL
Subclasse

RESIDENCIAL
Ligação

BIFASICA
Número do Medidor

TDB1740739
Faturamento

NORMAL
Modalidade

CONVENCIONAL GR.B

Datas da leitura
Leitura Anterior

11/02/2026
Leitura Atual
14/03/2026

Próxima Leitura
13/04/2026

Dias de consumo
31

Emissão
12/03/2026

Apresentação
14/03/2026

Dados da Leitura
Desc. da Grandeza: Leit. Atual Leit. Anterior Constante Registrado
Consumo 14165,00 14021,00 1,00000 144

Média 12 meses: 138 kWh D. Ctda Pta: 0 D. Ctda F.Pta: 0

Histórico de Medição (kWh)

Mensagens importantes
Tensão Contratada - 220v. Faixa Adequada - 200 a 231v Doe Sangue, Doe Vida - Informações:(95)98404-9593 Hemoraima 
(Lei No. 1.844, de 19 de julho de 2023). Violência contra a mulher eh crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180.

Esta fatura está paga!

TENSÃO DE FORNECIMENTO
Ligação Tensão Normal Limite Inferior Limite Superior

Monofásica 127 116 133
Bifásica e Trifásica 220 200 231

Clientes cujos indicadores padrão de continuidade tenham sido violados 
deverão receber uma compensação financeira através de crédito na con- 
ta de energia, conforme critérios definidos no módulo 8 do Prodist/Aneel.

Entrega alternativa

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica

Nota Fiscal Nº: 20574676

Série 001 / Data de emissão: 12/03/2026

Consulte pela chave de acesso em: https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/Consulta/

Chave de acesso: 1426 0302 3414 7000 0144 6600 1020 5746 7610 0574 6762

Protocolo de autorização: 3142600000497329 - 14/03/2026 as 11:16:56-04:00

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nº 10.438 de 26 de abril de 2002.
USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO

Código Único

00668656
Para atendimento, informe este número

Vencimento

11/04/2026
 

Mês Faturado

03/2026
FD 0

Descrição da Conta
Itens Financeiros Tar. sem Impostos Valor (R$)
Consumo 144 kWh a 0.986837 0,789470 142,10
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 35,28
Correcao Monetaria Da Il. Publica 0,07
Correção Monetária Ipca/Igpm 0,33
Multa Por Atraso De Il. Publica 0,86
Juros De Mora Por Atraso De Il. Publica 0,23
Multa Por Atraso 2,51
Juros De Mora De Importe / Serviços 1,04

Total a pagar R$ 182,42
Reservado ao Fisco: 4CEE.F298.437B.49DD.7A54.1A11.6478.0098

Mês/Ano Bandeira Tarifária R$/kWh
03/2026 Verde 0.00

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento 
multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês e 

atualização monetária com base no IPCA a serem 
incluídos em fatura posterior.

Detalhamento de Tributos

 Base de
cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)

ICMS  142,10 20,00  28,42
PIS  142,10 0,0000  0,00

Cofins  142,10 0,0000  0,00

Reaviso de Vencimento

As informações sobre: condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços 
prestados, iluminação pública e tributos; encontram-se à disposição dos consumi-

dores, para consulta, nos postos de atendimento da distribuidora ou em nosso site.
www.roraimaenergia.com.br

Informações Suplementares da conta, apuração dos Indicadores de Continuidade 
e seus Limites Aplicáveis podem ser obtidas em nosso site na área reservada ao 

consumidor.

Atendimento ao Cliente:
0800 701 9120

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis 24h.

www.roraimaenergia.com.br

Ouvidoria RORAIMA ENERGIA 
S.A

0800 095 1152
Ligação gratuita de telefones

fixo e móveis, de segunda a sexta, 
das 8h às 16h.

Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL: 167

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis.

Roteiro: 001.86.02.014400 Cor: 806

001-9 00190.00009 01274.283009 08111.508175 1 14130000018242
Agência Recebedora
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO DA COMPENSACAO INTEGRADA
Beneficiário
RORAIMA ENERGIA S.A
Data Documento
12/03/2026

Número de Referência
20574676.0

Espécie Documento
DM

Aceite
N

Data Processamento
12/03/2026

Uso do Banco Carteira
19

Espécie Moeda
R$

Quantidade Valor

Informações de responsabilidade do beneficiário.
Pagável em todas as instituições bancárias.
Em caso de atraso, multas, juros e correção serão cobrados na próxima fatura.
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
EDSON LEO LEITE - 984.807.822-34
CANDIDO PEREIRA, 250 - DR. SILVIO BOTELHO

Esta fatura está paga!

Vencimento
11/04/2026
Agência/CódigoBeneficiário
2617 / 1274283
Nosso número
12742830008111508
(=) Valor documento
R$ 182,42
(-) Desconto abatimento
 
(-) Outras deduções
 
(+) Multa
 
(+) Outros acréscimos
 
(=) Valor cobrado
 

Ficha de Compensação



Agência Virtual

Segunda via
RORAIMA ENERGIA S.A
AV. CAPITAO ENE GARCEZ 691
CENTRO
CEP: 69.301-160
CNPJ: 02.341.470/0001-44
INSC. ESTADUAL: 240070223

EDSON LEO LEITE
CANDIDO PEREIRA, 250 DR. SILVIO BOTELHO
BOA VISTA - RR
CEP: 69.314-533
CPF: 984.807.822-34

Dados da Unidade Consumidora
Grupo

GRUPO B
Subgrupo

B1
Classe

RESIDENCIAL
Subclasse

RESIDENCIAL
Ligação

BIFASICA
Número do Medidor

TDB1740739
Faturamento

NORMAL
Modalidade

CONVENCIONAL GR.B

Datas da leitura
Leitura Anterior

14/04/2025
Leitura Atual
14/05/2025

Próxima Leitura
13/06/2025

Dias de consumo
30

Emissão
13/05/2025

Apresentação
14/05/2025

Dados da Leitura
Desc. da Grandeza: Leit. Atual Leit. Anterior Constante Registrado
Consumo 12767,00 12648,00 1,00000 119

Média 12 meses: 141 kWh D. Ctda Pta: 0 D. Ctda F.Pta: 0

Histórico de Medição (kWh)

Mensagens importantes
Tensão Contratada - 220v. Faixa Adequada - 200 a 231v Doe Sangue, Doe Vida - Informações:(95)98404-9593 Hemoraima 
(Lei No. 1.844, de 19 de julho de 2023). Violência contra a mulher eh crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180.

Esta fatura está paga!

TENSÃO DE FORNECIMENTO
Ligação Tensão Normal Limite Inferior Limite Superior

Monofásica 127 116 133
Bifásica e Trifásica 220 200 231

Clientes cujos indicadores padrão de continuidade tenham sido violados 
deverão receber uma compensação financeira através de crédito na con- 
ta de energia, conforme critérios definidos no módulo 8 do Prodist/Aneel.

Entrega alternativa

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica

Nota Fiscal Nº: 18252672

Série 001 / Data de emissão: 13/05/2025

Consulte pela chave de acesso em: https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/Consulta/

Chave de acesso: 1425 0502 3414 7000 0144 6600 1018 2526 7220 8252 6727

Protocolo de autorização: 3142500000949969 - 14/05/2025 as 10:44:27-04:00

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nº 10.438 de 26 de abril de 2002.
USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO

Código Único

00668656
Para atendimento, informe este número

Vencimento

06/06/2025
 

Mês Faturado

05/2025
FD 0

Descrição da Conta
Itens Financeiros Tar. sem Impostos Valor (R$)
Consumo 119 kWh a 0.800825 0,640660 95,29
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 28,63

Total a pagar R$ 123,92
Reservado ao Fisco: BE3D.D796.A678.AD01.0FCC.A522.EF0D.4559

Mês/Ano Bandeira Tarifária R$/kWh
05/2025 Verde 0.00

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento 
multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês e 

atualização monetária com base no IPCA a serem 
incluídos em fatura posterior.

Detalhamento de Tributos

 Base de
cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)

ICMS  95,29 20,00  19,05
PIS  95,29 0,0000  0,00

Cofins  95,29 0,0000  0,00

Reaviso de Vencimento

As informações sobre: condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços 
prestados, iluminação pública e tributos; encontram-se à disposição dos consumi-

dores, para consulta, nos postos de atendimento da distribuidora ou em nosso site.
www.roraimaenergia.com.br

Informações Suplementares da conta, apuração dos Indicadores de Continuidade 
e seus Limites Aplicáveis podem ser obtidas em nosso site na área reservada ao 

consumidor.

Atendimento ao Cliente:
0800 701 9120

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis 24h.

www.roraimaenergia.com.br

Ouvidoria RORAIMA ENERGIA 
S.A

0800 095 1152
Ligação gratuita de telefones

fixo e móveis, de segunda a sexta, 
das 8h às 16h.

Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL: 167

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis.

Roteiro: 001.86.02.014400 Cor: 806

001-9 00190.00009 01274.283009 05831.324172 1 11040000012392
Agência Recebedora
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO DA COMPENSACAO INTEGRADA
Beneficiário
RORAIMA ENERGIA S.A
Data Documento
13/05/2025

Número de Referência
18252672.0

Espécie Documento
DM

Aceite
N

Data Processamento
13/05/2025

Uso do Banco Carteira
19

Espécie Moeda
R$

Quantidade Valor

Informações de responsabilidade do beneficiário.
Pagável em todas as instituições bancárias.
Em caso de atraso, multas, juros e correção serão cobrados na próxima fatura.
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
EDSON LEO LEITE - 984.807.822-34
CANDIDO PEREIRA, 250 - DR. SILVIO BOTELHO

Esta fatura está paga!

Vencimento
06/06/2025
Agência/CódigoBeneficiário
2617 / 1274283
Nosso número
12742830005831324
(=) Valor documento
R$ 123,92
(-) Desconto abatimento
 
(-) Outras deduções
 
(+) Multa
 
(+) Outros acréscimos
 
(=) Valor cobrado
 

Ficha de Compensação



Agência Virtual

Segunda via
RORAIMA ENERGIA S.A
AV. CAPITAO ENE GARCEZ 691
CENTRO
CEP: 69.301-160
CNPJ: 02.341.470/0001-44
INSC. ESTADUAL: 240070223

EDSON LEO LEITE
CANDIDO PEREIRA, 250 DR. SILVIO BOTELHO
BOA VISTA - RR
CEP: 69.314-533
CPF: 984.807.822-34

Dados da Unidade Consumidora
Grupo

GRUPO B
Subgrupo

B1
Classe

RESIDENCIAL
Subclasse

RESIDENCIAL
Ligação

BIFASICA
Número do Medidor

TDB1740739
Faturamento

NORMAL
Modalidade

CONVENCIONAL GR.B

Datas da leitura
Leitura Anterior

15/10/2024
Leitura Atual
13/11/2024

Próxima Leitura
16/12/2024

Dias de consumo
29

Emissão
12/11/2024

Apresentação
13/11/2024

Dados da Leitura
Desc. da Grandeza: Leit. Atual Leit. Anterior Constante Registrado
Consumo 11952,00 11834,00 1,00000 118

Média 12 meses: 184 kWh D. Ctda Pta: 0 D. Ctda F.Pta: 0

Histórico de Medição (kWh)

Mensagens importantes
Tensão Contratada - 220v. Faixa Adequada - 200 a 231v Doe Sangue, Doe Vida - Informações:(95)98404-9593 Hemoraima 
(Lei No. 1.844, de 19 de julho de 2023). Violência contra a mulher eh crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180.

Esta fatura está paga!

TENSÃO DE FORNECIMENTO
Ligação Tensão Normal Limite Inferior Limite Superior

Monofásica 127 116 133
Bifásica e Trifásica 220 200 231

Clientes cujos indicadores padrão de continuidade tenham sido violados 
deverão receber uma compensação financeira através de crédito na con- 
ta de energia, conforme critérios definidos no módulo 8 do Prodist/Aneel.

Entrega alternativa

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica

Nota Fiscal Nº: 16865887

Série 001 / Data de emissão: 12/11/2024

Consulte pela chave de acesso em: https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/Consulta/

Chave de acesso: 1424 1102 3414 7000 0144 6600 1016 8658 8720 6865 8875

Protocolo de autorização: 3142400001984073 - 13/11/2024 as 09:13:03-04:00

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nº 10.438 de 26 de abril de 2002.
USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO

Código Único

00668656
Para atendimento, informe este número

Vencimento

06/12/2024
 

Mês Faturado

11/2024
FD 0

Descrição da Conta
Itens Financeiros Tar. sem Impostos Valor (R$)
Consumo 118 kWh a 0.825762 0,660610 97,43
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 29,52

Total a pagar R$ 126,95
Reservado ao Fisco: E23C.CAB4.9587.AE8F.34C0.73A2.DD17.EF00

Mês/Ano Bandeira Tarifária R$/kWh
11/2024 Verde 0.00

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento 
multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês e 

atualização monetária com base no IPCA a serem 
incluídos em fatura posterior.

Detalhamento de Tributos

 Base de
cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)

ICMS  97,43 20,00  19,48
PIS  97,43 0,0000  0,00

Cofins  97,43 0,0000  0,00

Reaviso de Vencimento

As informações sobre: condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços 
prestados, iluminação pública e tributos; encontram-se à disposição dos consumi-

dores, para consulta, nos postos de atendimento da distribuidora ou em nosso site.
www.roraimaenergia.com.br

Informações Suplementares da conta, apuração dos Indicadores de Continuidade 
e seus Limites Aplicáveis podem ser obtidas em nosso site na área reservada ao 

consumidor.

Atendimento ao Cliente:
0800 701 9120

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis 24h.

www.roraimaenergia.com.br

Ouvidoria RORAIMA ENERGIA 
S.A

0800 095 1152
Ligação gratuita de telefones

fixo e móveis, de segunda a sexta, 
das 8h às 16h.

Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL: 167

Ligação gratuita de telefones
fixos e móveis.

Roteiro: 001.86.02.014400 Cor: 806

001-9 00190.00009 01274.283009 04502.421177 9 99210000012695
Agência Recebedora
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO DA COMPENSACAO INTEGRADA
Beneficiário
RORAIMA ENERGIA S.A
Data Documento
12/11/2024

Número de Referência
16865887.0

Espécie Documento
DM

Aceite
N

Data Processamento
12/11/2024

Uso do Banco Carteira
19

Espécie Moeda
R$

Quantidade Valor

Informações de responsabilidade do beneficiário.
Pagável em todas as instituições bancárias.
Em caso de atraso, multas, juros e correção serão cobrados na próxima fatura.
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
EDSON LEO LEITE - 984.807.822-34
CANDIDO PEREIRA, 250 - DR. SILVIO BOTELHO

Esta fatura está paga!

Vencimento
06/12/2024
Agência/CódigoBeneficiário
2617 / 1274283
Nosso número
12742830004502421
(=) Valor documento
R$ 126,95
(-) Desconto abatimento
 
(-) Outras deduções
 
(+) Multa
 
(+) Outros acréscimos
 
(=) Valor cobrado
 

Ficha de Compensação



DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITOS

ANO BASE: 2022

Nome

Endereço do imóvel

Matrícula Sequencial

Sr. Cliente,
Atendendo a Lei nº 12.007/2009, informamos abaixo os pagamentos:

EDSON LEO LEITE

RUA CANDIDO PEREIRA - 250 - DR SYLVIO BOTELHO BOA VISTA RR 69314-533

75334.3 1359516

FATURA SITUAÇÃO DATA DA SITUAÇÃO VALOR

Inscrição
001.021.235.0151.000

01/2022 PAGA 17/01/2022 23,83

02/2022 PAGA 23/06/2022 25,12

03/2022 PAGA 31/03/2022 28,60

04/2022 PAGA 02/05/2022 24,32

05/2022 PAGA 03/10/2022 28,60

06/2022 PAGA 22/06/2022 23,83

07/2022 PAGA 26/07/2022 24,40

08/2022 PAGA 03/10/2022 32,40

09/2022 PAGA 03/10/2022 28,60

10/2022 PAGA 03/11/2022 24,47

11/2022 PAGA 07/03/2023 23,83

12/2022 PAGA 23/01/2023 25,29

TOTAL 313,29

Esta declaração substitui, para a comprovação do cumprimento das
obrigações do consumidor, as quitações dos faturamentos mensais dos
débitos do ano de 2022.

 § 1° do art. 2° Somente terão direito à declaração de quitação anual de
débitos os consumidores que quitarem todos os débitos relativos ao ano em
referência.


